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Emenda nº2  ao Projeto de Lei Complementar nº 1/2016

Incluir na redação do art. 81 constante do projeto "e/ou compromissários" 

Justificativa


No cadastro municipal de imóveis, os cadastros estão em nome de proprietários particulares, mas também em nome de loteadoras e de  compromissários, devido à compra parcelada.

É necessário  dispor de instrumentos legais para  exigir dos vendedores e compradores de imóveis a atualização, no cadastro municipal, da responsabilidade sobre a propriedade, para que seja possível  a notificação. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 12 de fevereiro de 2016.

Fátima Marina Celin

Vereadora - PT
